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ITEM Df,SCRTÇÁO

r Aparelho celular (smaÍtphone) coÍ preto,
Dual chip, tela touchscreeo de 5.5 polegadas

com uma boa resolução de 2560x1440 pixels,
LTE 5G que permite a tansfeÉncia de dados
e excelente [avegação na int€met, além da
conectividâde Wi-fi e GPS. Leitor
multimidia, videoconfeÉncia e bluetooth.
Memória intema de 128 GB com a

possibilidade de expansão. Câmera 12
megapixels que permite tirâr fotos de alta
qualidade com uma resolução de 4290x2800
pixels e gravar vídeos em 4K a resolução de
3840x2160 pixels. Muito fino,7.7 milimetros.

1.2.1. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por [tem, observadas as exigências
contidâs neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

AVISO DE DISPENSÁ. ELETRONICÀ N" T7.OO5/2024-DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 17.005/2024-DE

A(O) Secretâria de Segurança de Cidadã e Ordem Pública do Município de Aracati, por
intermédio do seu Agente de Contratâção, toma público para conhecimento dos interessados que
na data, horário e local indicados farâ realizar Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento
pelo Menor Preço por Item, na hiÉtese do Art. 75, inciso II, nos termos da Lei n" 14.133, de l'
de abril de 2021, Lei Complementar n' 123, de 2006 edemais exigências previstas neste
aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos.

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA
Dâtâ dâ sessão: 23 de maio de 2024
Li nk: LIpslb]Lqeltpr4§{ed
Horário de início dâ fase de lances: 13:30IIs Horário.

í. OBJETO DÁ CONTRATAÇÃO DIRETA
1 .1. O objeto da presente dispensa eletronica é a escolha da propostâ mâis vantajosa pâra a

aquisição de aparelho celulaÍ para atender as necessidades da Secretaria de Seguança de Cidadã e

Ordem Pública do Municpio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidâs neste

Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo.
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ARACAI'I-
na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sisteí1lr dey'!'(ta' adv 'zl

(D

A participação

Dispensa Eletrônica, disponível no endereço eletrônico ttpsy',6llcompras.com/Homo/Login. {:

2.1.2. o fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por ser.i

representante no Sistema de Dispensa Eletrônicâ, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgâo entidade promotor do procedimento aresponsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, aindaque por terceiros não autorizados.
2.2, Nào poderào participar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
parâ receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedâções:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa Íisica ou jurídica,
quando â contratação versar sobre obra, seryiços ou fomecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, respoosável pela elaboração do projeto básico ou
do projeto executivo, ou empresa da qual o autordo projeto sejâ dirigente, gerente, controlador,
acionista ou detentor de mais de 50% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ousubcontratado, quando a contrataçâo versar sobre obra, serviços ou fornecimentode
bens a ela necessários;

c) pessoa Íisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
conlratâr em decorrência de sanção que the foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
lrabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contrâtante ou com agente público que
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestão do contrato, ou que deles seja
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gmu;
e) empresas controladoras, co.troladas ou coligadas, nos tennos da Lei n'6.404, de 15 de
dezembro de 1q76, concorrendo entre si;
f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgâdo, por explorâção de trabalho infantil, por
§ubmissão de trabalhadores a condiçôes análogâs às de escravo ou por contratação de adolescentes
nos casos vedados pela legislação trâbalhista;

2.1.

2.2.3.1. Equipâram-se aos autores do projeto as empresas integrantesdo mesmo grupo
econômico;
2.2.3,2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, Íisica ou jurídica. com o intuito de burlar a efetividade dâ sânção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente compÍovado o
ilícito ou a utilização fraudulentada personalidade j urídica do fornecedor;
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdào no 7 46/20 1 4-TCU-PIenário);

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de
atuaçào em regime cooperado, com repârtição de receitas e despesas entre os cooperados e
atendam ao art. 16 da Lei n" 14.133/21 e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo
como é usualmente executado no mercado em geral, não necessite de subordinação juridica
entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoâlidade e habitualidade.
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2.3.1. Em sendo permitida a participação de

benel'icios previstos para as microempresas e

atenderem âo disposto no ârt. 34 dâ Lei no I 1.488,

cooperativas, serão estendidas

empresas de pequeno porte
de l5 dejunho de 2007.

3. INGRESSO NÀ DISPENSA ELETRôNICA E CADASTRAMENTO DA
PROPOSTA INICIAL.
3.'1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará como cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

1.2. O fomecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta.
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, aproposta com â
descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até â datâ e o
horário estabelecidos pârâ âberturâ do Drocedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas âssegurados na Constituição FederâI, nâs leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trâbalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas âs especificaçôes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

f.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
prelidenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer oulros que incidam diÍeta ou

indiretamente na prestaçáo dos serviçosi

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapade lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou quâlquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicaÍ o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimenros da
empresa nos últimos doze meses.

3.6. Independentemente do percentuâl de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimentodas disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou
Projeto Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus

termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-lâ, substituila
ou modificá-la, até â data e o horário estâbelecidos para âberturâ do procedimento. No
cadastramento da proposta inicial, o fomecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" em
campo próprio do sistemâ eletrônico, às seguiotes declarações:
J.8.1. que inexistem fatos impeditivos para sua hâbilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declararocorrências posteriores;

3.8.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecidoestabelecido em seus arts. 42 a 49;
3.8.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Avisode Contratâçâo Direta e
seus anexos;

3.8.4. que âssume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

7-i" tt '-.
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assumindo como firmes e verdadeiras;

3.8.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos pârâ pessoa com deficiênc
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n' 8.213191.

empregâ menoÍ de 16 anos, salvo menor, â pârtir de 14 ânos, na condição de âprendiz, nos teh:rÍr'
do aítigo 7", XXXIII, da Constituição.

4. FASE DE LANCES
4.1- A paair das 1 3 : 3 0 Hs da data estabelecida neste Âviso de Contratação Direta,a sessão
pública será abeí'la paÍa o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo encerrado no horário definalização de lances também já previsto neste
aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente
recebimento e do valor consignado no registÍo.
4.3. O fomecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação âo

encaminhar lances
informados do seu

último lance por ele
ofertâdo e registrado pelo sistema.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lânces, concorrerá com o vâlor de suaproposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serào informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a f:rse de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificaçào.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao
estipulado para a contmtação.

5.2. No caso de o preço da propostâ vencedora estar acima do estimado pelaAdministração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contrapropos[a ao fomecedor que tenha âpresentado o
melhor preço, para que seja obtidâ melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administrâção.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a
orde,n de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de suâ propostapermanecer acima do preço máximo definido para a
contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluídâ a negociaçào, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensâ eletrônica.
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, senecessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

'. É:-:
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, ac

sua apresentação.

5.5. Será desclâssificada a proposta vencedora que:

5.5.1. conliver vícios insanáveis;

5,5.2. nâo obedecer às especificações técnicas pormenorizadas nesteaviso ou em seus anexos:

5.5.3. apresentd preços inexequíveis ou permânecerem acima dopreço máximo definido para
a contratação;

5.5,4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigidopela Administração:
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
ânexos, desde que insanável.
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequivel a proposta de
preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobeÍura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensâ não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
inslalaçôes de propriedade do própÍio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totâlidâde da remLrneração;

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como Ieis, medidas provisórias e

convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade dâ proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadasdiligências, para que a empresa comprove
a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoÍaçâo do pÍeço.

5,8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros oufalhas que não alterem â
substância das propostas;Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicaçào de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando nào
cabível esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada
no objeto.
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclâssificâdo, será examiDada apropostâ ou lânce
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
5.1 1 . Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova dâtâ e
horário para a sua continuidade.
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitâção,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO
6.í. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Contrâtâção Direta, a
documentâção relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçâo:



6. í, 1. Hâbilitação Jürídicâ
a) no caso de empresário individual, inscrição no
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual MEI: Certificado
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionâda
autenticidâde no sítio www.portaldoemprcendedor. gov.br;

à verificação dâ

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato const;tutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de docunrento comprobatório de seus

administradores;

d) inscriçào no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser oparticipante sucursal, filial ou agéncial

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
Íüncionamento no Paisi

g) No câso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão âo Pronaf - DAP ou DAP-P
válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura
Familiâr e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do aÍ. 4o, §2o do Decreto n.7.775, de
2012.
h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS -
comprove â qualificação como produtor ruÍal pessoa fisica, nos teÍÍnos da
Nonnariva RFB n.971, de 2009 (arts. l7 a l9 e 165).

i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleiâ que o aprovou, devidamente ârquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o aÍ.
107 dÃ Lei n' 5.764, de 19'71 .

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterâções ou da
consolidação respectiva.

6.1.2. Regulâridâde fiscâI, sociâl e trâbâlhistâ
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas lurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional(PGFN), referente a todos os créditos tributários fedeÉis
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
SociâI, nos termos da Portaria Conj unta n' l.'7 51 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Fedeml
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
c) prova de regularidâde com o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço (FGTS);

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a
lusliça do Tiabalho, mediante a apÍesentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negâtivâ, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei no 5.452, de 1" de maio de 1943;
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ivo âoe) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduâl e/ou municipal,

domicílio ou sede do fornecedor. pertinenie
contratuali

ao seu ramo de atividade e compatível c

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
g) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduâis ou municipâis
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazendâ respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

6.1.3, QualiÍicação Econômico-Fitrâtrceirâ
6.1.3. ) ceÍtidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

6,'1.4. QuâliIicâçâo Técnicâ
6.1 .4. I Comprovação de aptidão pam o fomecimento de bens em câructerísticrs, qua[tidrdes

e prazos compalíveis com o objeto desta licitação, ou com os itens dos Loles pertinentes, por meio da

apresentâção de âteslados fomecidos por pessoasjurídicas de direito público ou privâdo.
a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de Apoio,

poderão promover diligàrciâ junto a emitente, a flm de comprovar a veracidâde do Atestado de Capacidade
Tecnicâ em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confiú1ada â habilitação da licitalte;
II - Constatada a não veracidade, a licitante sená inabilitada, sendo o fato encamiúado à

Procuradoria Geral do Municipio pam que seja aberto prccesso administrativo, e comprcvado o dolo,
aplicadas as sânções administmtivas cabiveis, conforme a legislaçâo vigente;

ó1.2 - Alvará de Funcionamento do ano vigente.

6.4.4 Declaraçào do fomecedor atestando que conhece todas asinformações e condiçôes locâis
parâ o cumprimento das obriSações objeto da contratação.

6.4.5 Em relação às fomecedoras cooperativas será, ainda, exigidaa seguinte documentação
complementar:
6.4.5.1A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarâo o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts.4o, inciso Xl,2l,inciso I e 42, §§2" a 6" da Lei n.
5.764 de 1971:,

6.4.5.2A declaração de regularidade de situaçâo do contribuinte individual - DRSCI, para
cadâ um dos cooperados indicados;

6.4.5.3A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

6.4.5.4O registro previsto na Lei n. 5.764171, art. 107;

6.4.5.5A comprovação de integração das respectivas quotas- partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade juridica da cooperativâ:

a) ata de fundação;

b) estatulo social com aala da assembleia que o aprovou:

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a atâ da assembleia;
d) editais de convocaçâo das três úkimas assembleias gerais extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarâo o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais;

Im
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Í)ata da sessão que os cooperados autorizram a cooperativa a contrâtar o objeto da di 5.Frs -1I- p

g) A última auditoriâ contábil-finânceira da cooperativa. conforme dispõe o ârt. l12 d;Lei-a.^--"-:f
5.764/71 o\ uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria nào foi exigidâ peÍqàgãô .\§:/''"1fiscalizador.

ó.í.ó Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor
detentor da propostâ classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto àexistência de sanção
que impeça a participaçâo no certame ou a futura contrâtâção, mediânte â consulta âos
seguintes cadastros:
4.4.7 Registro Cadastral de Fornecedores do Secretaria de Segurança Cidadã e OÍdem
Publicâ do Municipio de Arâcati.
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIs,mantido pelâ

Controladoria-Geral da União (wwúportaldatransparencia.gov.br/ceis); (Acórdão no 1.793/2Oll
Plenário);

b) Cadâstro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nâcionalde Justiça
c) (www.cnjjus.br/improbidâde adm/consultar_requerido.php). (Acórdão n' l.793D0ll -
Plenário);
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da Uniào - TCU.

e) Pâra a consulla de fornecedores pessoajurídica poderá haver â substituição das consultas das

alineas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapiapps.tcu. gov.br,/);

f) A consulta aos cadastros será realizâda em nome da empresa fornecedora e também de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
g) Caso conste na Consultâ de Situaçâo do Fomecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificarse houve fraude por paÍe das empresas
apontâdâs no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

h) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societrírios, linhas de

fornecimento similares, dentre outros;

i) O fomecedorseú convocado para manifestaçãopreviamente à sua desclassificação-

j) Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabililado, por falta de
condiçào de participação.

k) Caso atendidas as condições de participação, â habilitação dosfornecedores será verificada
por meio do Cadastro de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos.

6.7.1 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Cadastro
de Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.
6.7.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação dofomecedor, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores decertidões logar êxito em encontrar a(s)
ceÍidão(ões) válida(s).
6.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementarest
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necessários à confirmaçâo dâqueles exigidos neste Aviso de Contrâtação Diretâ ejá ap

o fomecedoÍ será convocado a encaminhá- los, em formato digital, após solici
Adnrinistraçào. sob pena de inabilitaçâo.

6.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediânte apresentâção dos documentos originâis não-digitais quando houver dúvidâ em
relação à integridade do documento digital.
6.10 O fornecedor enquâdrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estârá
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apÍesentação do balanço patrimonial e das demonstrações conúbeis do último exercicio.
6.1I Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão
será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a suacontinuidade.
6.12 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contmtação Direta.
6.12.1 Na hipótese de o foÍnecedor não atender às exigências para a habilitaçâo, o órgão ou
entidâde exâminará a proposta subsequente e âssim sucessivamente, na ordem de
clâssificação, até a apuração de umâ proposta que atendâ às especificações do objeto e as
condições de habilitação.
6.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedorserá habilitado.

7. CONTRATAÇÃO
7.í. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2. O adjudicatário terá o prâzo de05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Cartâ Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à
contrâtaçâo, sem prejuizodas sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
7.2.1. Alteínativamente à convocaçâo para comparecer perante o órgào ou entidade para a
assinatura do Termo de Contralo, a Administração poderá encaminhá-lo parâ assinatura,
mediânte correspondênciâ postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prâzode 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
7,2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez,por igual período, por solicitação
justificada do âdjudicatário e aceita pela Administração.
7.3, O prazo de vigênciâ da contratação de I mês prorrogável conformeprevisào nos anexos a
este Aviso de Contratação Direta.

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida acomprovação
das condições de habilitaçâo e contratação consignadas neste aviso,que deverâo ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES
8.í. Comete infrâção administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no aÍt. 155 dâ Lei n' 14.133, de 2021, quais sejam:
8.1.1. dâr causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gravedano à Administração, ao

o
\*



PRIjFEITI,RÀ Di)
ARACATI

^***)K§ ire4-Ê"' '§
6)" ry-')funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução totâl do contrato:

r-.r rLS __!_ e,

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o cename;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
justificado;

8.í.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidapara a contrataçâo,
quando convocado dentro do prazo de validade de suâproposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execuçAo ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.í.8. apresentar declarâção ou documentâção falsa exigida para o ceÍame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
8.1.9. fraudar â dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento naexecução do contmto;
8.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude dequalquer natureza;
8,1.10.1. Considera-se componamento inidôneo, entre outros, adeclarâção falsa quanto às
condições de participação, quanto âo enquadrâmento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento dâ dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

8.'t.1 't.

8.1.12.
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n" 12.846. de t o deaeosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infraçôes discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se
justificar a imposiçào de penalidade mais grave:

b) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicâdo(s) pela
conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8. 1.1 a 8.1.12;.
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indirera do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposiçào de
penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prâzo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 â
8.1.12, bem como nosdemais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais gmve;
8,1. Na aplicâção das sanções serão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida:
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.f.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para â Administração Pública;
8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de pÍograma de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
8.4, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagâmento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobradajudicialmente.
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçào pública.

ü.
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8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com âs demais san

8.7. A apurâção e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu to
unidade administrativa.
8.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade,
no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da
danos e prejuizos à Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa ju
com ou sem a pârticipação de agente público.

8.9, A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a âmpla defesa âo
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nô l4.l33,de 2021, e
subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.
8.10. As sanções por atos praticados no decorrel dâ contratâção estâo previstas nos anexos a

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.'1. O procedimento será divulgado no sitio eletrônico oficial do(a) Secretaria de Segurança de
Cidadã e Ordem Pública do Municipio de Arâcati e no(s) endereço(s) eletrônico(s) -

9.2. No caso de rodos os fomecedores restârem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), â Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de propôsta obtida na pesquisa de preços que serviu de base

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possivel, e desde que
atendidas às condiçôes de habilitaçào exigidas.
9,2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. fixar pÍazo paÍa que possa haver âdequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderào ser utilizadasse não houver o
comparecimento de quaisquer fomecedores interessados, procedimento deserto.

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo
agente competente da Administração na respectiva notificação.
9,5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.
9.5.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrerda etapa de envio de
lânces dâ sessão pública e permanecer acessivel aos licitantes, os lances continuarão sendo
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

9.5.2. Caso a desconexão do sistemâ eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o
órgào ou a entidade promotora da licitaçâo, â sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico
utilizado para divulgação.
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo quâlquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida pâra o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

l':lià
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comunicação em contrário.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durânte oenv
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
nâ documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitaçâo, a Administração poderá sanar
falhâs que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrâtação Direta serão sempre interpretâdâs
em favor da ampliação da disputa entre os interessados,

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomiâ- a

finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentâção de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum câso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado doprocesso de contratação.
9.1 1 . Ern caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contrataçâo Direta e de seus
anexos ou demais peças que compôem o processo, prevalecerá asdeste Aviso.
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. lntegram este Aviso de Contrâtação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

9.13. 1 .

9.13.2.
9. 1 3.3.
9.13.4.

ANEXO I -Termo de rcferência./Projeto Básico;

ANEXO ll - Modelo de Proposta.

ANEXO lll Minuta de Termo de Contrato.
ANEXO lV - Modelos sugestivos de Declaraçôes.

Aracati/CE. l5 de Maio de 2024
("------------> /

-)ic #,-ç
Cel. RR WerisleiLPontes Mâtiâs

Secrelário Municipal de Segurança



ARACAT
!€t..

ORGAO/ENTIDADE SECRETARIA DE SEGURANÇA CIDADA E ORDEM
PUBLICA

Ánr,r. neqursrra.Nrr RESGATE MLINICIPAL DO ARACATI

SEIIYIDOR REQUISITANTE ELIZIANO MATIAS DOS SANTOS

FISC,\L DO CONTR-A.TO
ELIZIANO MATIAS DOS
SANTOS

PORTARIA §'" 001/2024

NATUREZÁ DA DESPESA

(x ) AQrnsIÇÃo
O PRESTAÇÃO DE SER\'IÇO
O OBRÁS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
( ) ouTRos

FORMA DE CONTRATÀÇÃO SUGERIDA

( x ) DISPENSA DE LICITAÇÃO
( ) INEXICIBILIDADE
( ) coNCoRRÉNCrA
O PREGÃO
() ADESÂO À INTENÇÀO D.E REGISTRO
DE PREÇO DE OUTRO ORGAO INTERNO

O ADESÀO DE ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS
( ) ouTRos

OBJL'I'O AQUISIÇÃO DE APARELHO CELULAR

IT I'] I DESCRIçÃO DO TTENI L \t) QUÀ\T.

rrl Apârêlho celular (smârtphone) cor prelo, Dual chip, tela

touchscreen de 5.5 polegadas com uma boa ,esolução de

2560x1440 pixels, LTE 5G que permite a transferência de

dados o excelerte navegação ns htemet aléú! da

conectividade Wi-fi e GPS. Leito! multimidiâ,

videoconferência e bluetooth. MemóÍia iítema de 128 GB

UND 0l
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com a possibilidade de expalsão. Câmera 12 megapixels

que perÍtritê tiraÍ fotos de altâ quâlidâde com uma resolução

de 4290x2800 pixels e gravar víd€os em 4K a lesolução do

3840x2160 pixels. Muito fiúo,7.7 milímetros.

FUND,\NÍENT

Aquisição em canáter de uÍgência pâm uso obrigatório de aparelho de telefonia úóvel justifrca-se em

função da necessidade da melhoria da comunicação nos serviços prêstados pelo Resgate Municipal,

salientando a importáncia destes pâra eqüpes empeúadas nas fieÀtes de serviços operâcionâis como

resgate, perBitindo a agilidade dos serviços prestados e a eficácia íos atendimentos a população. Tetrdo

em vista a necessidade de reposição, coosidemndo que o âpârelho existeÍrte úo atende mais as

necessiilades por muito tempo de uso e sôu dêsgaste oatulal.

@
Justificar a necessidâde de um aparelho celulaÍ para operações de resgâte é fuúdamental, pois

proporciona uma coeüüicação eficaz e épida em situações criúoas. Em sihragões de resgate, cada

segundo conta. Um celular permite que os socorristas se comudquem iDstâütatreâmeúte coatr outlns

equipes de resgate, serviços de eÉergêlcia, hospitais e outrâs âutoiidades lelevatrtes pâra coordenar a

operação.

Em algumâs situâções, as vítimas podem estar coDscieÀtes e capazes de se coounicar. Um celular

permite que os socorristas se comuíiquem diretamente com elas para fomecer inshuÉes, traúquilizá-

las e obter inforEações adicionais que possam ser vitais paIa o sucesso da operação de rcsgâte. Em caso

de falha de outros meios de comunicação, como rádios de emergência, uln celular pode selvu coEo um

importa e backup para garantir que as equipes de resgâtê possam se Eaoter em ootrtâto.

DESCRICÁO DA SOLUCÁO íPROBLEMA À SER RESOLI'IDO. MELEOR SOLUCÁO'I

JUSTIT'IC.\TI\',\

Áv D..Só.r do V.Í :3O C.nrra. .Arcrc.:t!-a: - Bros!Í .:r 62AOO-OOC j
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A melhor solugão para esse problema envolve a seloção de dispositivos que atendam às

especificas da equipe e das operações de resgate. Aqui está uma descrição da solução:

Durabilidade e Rssistência: Os celulares selecionados devem ser altâmeíte duúveis e resisteútes a

ilpactos, po€irE, áEua e cotrdições olimiáticas adversas. Isso é çssgllçial paÍa gaÍatrú quo os dispositivos

possam suportaÍ o ambiente exigente em que a equipe de resgate pode operar.

Comunicação Eficiente: Os celulares dovern ter capacidade de comunicação confiável, inoluindo

cha$adas de voz, mensagens de texto e, idealneate, capacidade de comuíicação por rádio ou outro

meio de comudcação em áreâs remotas ou com pouca coberturê de rede celulaÍ.

Localização e Navegâção: É importânte que os ceNares teúal! recuÉos de localização precisos,

como GPS, para ajudar a equip€ de rôsgate a encontmÍ mpidamente pessoas em perigo ou áreas de

diÍicil acesso. Recursos de navegação, como mapas offline, também podem ser úteis.

Lotrga Duração dâ Bâtêriai Cotrsiderando que â equipe de resgate pode operar por loígos peíodos

sem acesso a caúegadores, os celularcs selecionados dovem ter uma bateria de longa duÍação para

garantir que permaügçâE operacionais dulaúte toda a duação das operações.

Compatibilüarie com Aplicativos EspecíÍicos: Se a equipe de resgale utiliza aplicativos específicos

pam suas operações, os celulares deveú ser compâtíveis com esses aplicativos e ter capacidade de

executá-los sem probleúas.

Facilidade de Uso e Maürtençãoi Os celulares devem ser fáceis de usar e maÀteÍ, mestno e!!r

condições estessântes. Isso pode envolver a sêleção de dispositivos coro interfoces intuitivas e a

disponibilidade de suporte técnico confiável.

Seguratrça dosDados: Como a equipe de resgate pode lidar com informações sensíveis, como detalhes

de vítimas ou informações de saúde, é crucial que os celularcs selecioaados teúaú lecusos de

segurança Íobustos paÍa proteger esses dados cotrta acesso úo autorizado.

Custo-eliúcia: Embora sejâ importarte p.iorizar a qualidade e â funcionâüdÂdê, é igualmeüte

importante eícontÍaÍ uma solução que seja acessível e se encaixe no orçamento dispoíível pâ'a â equipe

de resgate.

Ao considerar todas essas necessidades, a melhor solução seria realüaÍ uEa pesquisa de mercado

detalhada para identificar os celúares que melhor aterúattr a esses oritérios espeoíficos. Uma vez
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preparado

Y:emergências de maneira eÍicaz e eficiente.

RESULTÀDO A SERXM ALCÀNCADOS

\

I 
O ob3erivo hnal é equipar a equipe de resgâte com os melhores celulares disponiveis. proporcionando- 

|

I 
lhes as ferramentas necessárias para realizar suas opemções de forma eficaz e segura. Á9ui esüio os 

I

I 
resuhados a serem alcançados com a implementaçào da soluçào: 

Itl
I Melhor Desempenho Operacio[al: Os celu.lâres selecionados devem melhorar o desempenho geral I

laa 
equine ae resgate. permirindo comunicâçâo eficiente, navegação precisa e acesso u irfo..uCo.. 

I

crilrcas em tempo real. I

I 
nono.t, -ri, Rápida s EmergêDciasi Com â capâcidade de locâlizaçào pre"i"u 

" "o*rni"ucão I

I 
confiável. a eQuipe de resgate pode responder mais mpidamenre a ernergências. reduzindo o tempo de 

I

I espem e aumenlando as chances de salvar vialas. l

I 
Our"n,o O, a"rur"oça da Equipc: Celulares duráveis e resistentes garântem que a equipe a".",eu," 

I

I possa operar em ambientes adversos sem compmmeter sua segurança ou a funcionalidade dos I

lai,pori,i,or. I

I Mettor Coordenaçâo e Colâborâção: Com recursos de comunicação elicienles, os -.rnb-, du I

I equipe podem coordenar suas alividâdes ale forma mais eficaz e colabomr entre si pam g**,1, u-u I

| 
...port .oo.d.oudu 

" 
abmngmte a situaçôes de emergência. 

I

I 
Reduçâo de Custos a Loogo PÍâzo: Embora o irvestimenro inicial possa ser significativo, a selecão 

I

I de celulares dunáveis e de alta qualidade pode resulur em custos de manutenção mais baixos e uma vida I

| úril mais longa dos dispositivos, resuftardo em economias a longo prazo. 
I

I Aumento da Coníiança do Público: Equipar a equipe de resgate com tecnologiâ de ponta demonstra I

| 
,rn *-*.rnO* ".- â excelência e â eficácia na prestação de serviços ae emereencia, aumenunao a 

I

I 
conÍiança do público na equipe e nas insÍituições responsáveis pela resposta a emergências. 

Itl
lAoalcanÇaressesresultados.aequipederesgateestarámelhorpreparadaparalidarcomumavariedade I

] 
de siruasões de emergêocia. garantindo uma resposta rápida, cooÍdenada e eficaz que pode salvaÍ vidas 

I

I e pÍoteger propriedades, I
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lcontraLaçào na Lei Orçamenútiâ Anual atsavés dâ dotaçào orçâmentária l70l Sec de Segurança Cidadà |

le 
ordem Pública - 04 122 Oo09 2.122 ReestÍuturaçào e manutençào do serviço de resgate - 3.3.90.10.00 

|

lMaterial 

de consumo - 1500000000 Recursos nào vinculados de imposros.

I 
possiv's rr'rpncros aN.rsreNrers e Nre nrnes oe r\4rrrcecÀo 

I

I eo adquirir celulaÍes pam a equipe de resgare. é imporrante considerâr os possiveis impactos I

I 
ambientais cssociados à produçào. uso e descane desses dispositivos. equi esao alguns impactos 

I

I 
ambientais comuns e medidas de mitigaçào que podem ser implemenradas: 

I

I 
con.urno a" n""o..os Nâturâis: A produção de celulares requera extraÇào de recursos nanuais. como 

I

minerars. melais e água. Isso pode levar à degmdaçào do meio ambienle e à escâssez de recursos. 
]

lM 
gaçào: Oprar pü celulares fâbncados com materiais reciclâdos ou de origem ética pode reduzir a 

]

prersào sobre os recursos nâtuÍais. Além disso, escolher dispositivos com designs modulares gue 
l

facilitem a subsrituiçào de componenres indivrduais pode prolongar a vida útil do dispositivo e reduzir 
I

a necessidade de novas marérias-primas. 
I

Emissôes de Cases de Efeito Estufa: A produção e o transpone de celulares contribuem pam as

] 
erni"sOes de Bases de efeito estufa. que estão ligadas às mudanças climáricâs. 

I

I 
M it igaçào : P flonzar fabricantes que adorem pr áticas de produÇào e transpone sustenú veis pode reduzir 

I

I 
as emissões de Bases de efeito eslufa associadas aos celulares. AIém disso, pÍomover o uso eficienre de 

I

I 
energia e a reciclagem de dispositivos pode âiudar a mitigar o impacto ambiental ao longo do ciclo de 

I

| 
\ ida do pÍoduro.

I 
Dcscarte lnadequado dê Resíduos Eletrôoicos: O descane inadequado de celulares pode Íesuhar na 

I

I 
contaminaCao do solo. da água e do ar de!ido xos rnateriars tóxicos presenles nos dispositivos. como 

I

I metâis pesâdos e produlos quimicos. I

A administraçâo pública municipal não possui Plano de Contratação Anual para o exercicio de 2024,

-

I A, D o<:,! J., riar.230 a.ntrE. À«r.oli-CE - Br,rsil '.i 62A00 OO3 I

| . r:rrl 1090 1,. !:r,:.121 1i451Ír,.rworocar.c..ê!br::rr.rrr.cl.r.l!'ri.l,.,r!.r:clici.rL i
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REQUISITOS DA CONTRA.TAÇÃO

. A empresa reâlize a entrega do materiais aprovados pelo IMETRO;

. A empresa fique dispooível pâra a entega dos materiais durante a vigêÀcia do contrato.

. Para uma efetivação se faz necessálio que a eúpresa ,ealize a entrega do materia.l em prazo

máximo de até l5 dias, após recebimento da Oldem de Compm.

. Os produtos deverão estar acoÀdicionados de forma compâtível à sua integridade e

conservação, em embalagens originais de produção e transportados adequadâúente.

. À empresa vencedom será responsável pelo hanspoÍe dos produtos de seu estabelecimetto até

o local determinado pelo Municipio para eDtrega;

. I[ücar pessoa respoasável pelo acompa.nhamento do fomecimeoto coru poderes paÍa diriÍÍr
eventuais dúvidas, solucionar questões não previstas no cotrtrâto e apresettar soluções práícas

para quaisquer problemas e[volvendo os produtos contidos neste Telmo de Referência.

. O produto deve ser eÀtregue em perfeito estado e com plena condição de uso

I MiigoÇão: ImplementaÍ programas de reciclagem de eletrônicos para garantir quo os

I 
o reparo de dispositivos pode reduzir a quantidade de residuos eletrônicos gerados. \(._+

I 
Consumo de Energia: O uso constanle de celulares requeÍ eneÍgia. conn-ibuindo para o consumo de 

I

I 
recursos energéticos e possivelmmte pârâ â emissão de poluenres âhrosféncos, depmdendo da fonte 

I

I 
de energia utilizâda. 

__ _ |

I 
M €aç.ior Escolher dispositivos com eficiênciâ energética pode reduzü o consumo de energia durante 

I

I o uso. Além disso. incenúvar púticas de carregaoento conscientes, como o uso de carregadores de I

I 
ener8ir renovável ou a carga duranre homrios de baixa demanda de energia. pode ajudar a minimizar o 

I

I impacto ambiental do uso de celulares. 
I

I

lAo 
implementar essas medidas de mitigaçào, a equipe de resgare pode reduzir signilicat,uur.n," o 

I

limpacto 
ambiental essociado à aquisiçào e uso de celulares, enquanto continua a se beneliciar das 

I

I tecnologias necessárias para realizaÍ suas operâções de forma eficaz e eficiente. I
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. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem

adequada, de forma a garantir a máxima proteçào durânre o transpone e o armazenhento; 
"

. A contmtada deveÍá acondiciona! devidamelte osprodutos, de foma a nao os aatn&uÀte
as operações de transporte, carga e descarga.

. Caso objeto aprcsente dauo ou vício, inclusive de fabricação, a codtratada deveÍá efetuar a

substituição do objeto mediataúente notificação da coEtratatrte.

. Todos os ônus decorrentes de eveotuais substifuições de úEteriôl collerão por co[ta da

coÀtratada.

. Permanecendo irregularidades, quarto à especiÍicação do objeto, execução inade{uada dos

serviço§, a Admi[istração podeú rojÊitiá-los no todo ou em parte, determinando sua substituição

ou compleEeütação, ou rescindü a oontratação, sem prejuizo das sanções oabíveis.

. A enhega do produto seIiâ acompâúada e Íiscalizada por lepresentatte do Almoxarifado

Central do Aracati/CE,

PRNVTSÂO DE ENTREGA DO MATERIAL OU À REALIZAÇÃO DO SERVIÇO

EnlÍega mediante ordem de compra e com prazo de entrega até 15 dias após a emissão da ordem de

LOCAL DE ENTRICA DO MATERIAL OU DE REALIZAÇÂO DO SERVIÇO

ALMOXARIFADO/LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOI

Os itens se!ão entregues no aL[oxarifâdo celltml, na rua Saítos Dumont, 905, baiÍo Farias Bdto,

AracatíCE, honário de funcionartrento das 07h30 às I lh00 / 13h30 às 17h30.

ENDEREÇO: Rua Santos Dumont, 905. Bairro Fariâs Brito - AràcatilcE.

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
| ;4422e0009 

2122' Reestíuturação e menutenção do seruiço de

I conpra.

L nBt{

I I aU D"oeÃo \lr :lor 23O. Ccntrc, Afü4.-itÊCÊ - Brolil .."- 62AilO-0iC 'l
| , r.-!:r 3j:1-1o5O :;:r) 3421-1S45lwur,, a.oc.rti.cc.aov br liti!r p,cír ir-.:.trrrll.rrr'L)í!.iot .,
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Submeto o Docünento de Fomalização da Dêmanda para avaliação,

kacatttce, @p5 t,j\2fu.

Autorüo a abertura desse plocesso.

xacaace,d,JA5J2Oú

wERrsrErK PoNÍEs, ffixiil;-1:'J+:'*'*'
MATtAS.2l I9A837149 M^nÂsr'learye

CEI.. WERISLEIK PONTES MATIAS
stcRETÁRto DE SEGURANçA crDADÃ E oRDEM púBLtcA

FOr,lrE (s) DE RECURSO (S)
1500000000- recursos nào vinculados de impostos

Á).
q,/

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.52.00 - €quipamento s c mâteriâl permanente
Vo

SUBELEMENT') 4,4,90.52.03 - âpârelhos e cquipam€ntos d€ comrrricaçeo \- , i

DECLARAÇÀo DE ADEQUAÇÁo oRÇÀMENTÁRIA

Eu, reprcsentante da CoÍltâbilidade, declaro paÍa os devidos fins que a despesâ acima identificâda tem
adequação orçamenúria e fll1anceira com â Lei Orçamentária Anual - LOA.

ASSINATURA DO REQUISITANTE

,,:,,

-t
"y

REPRESENTANTE DA CONTÁBILIDADE
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ANDxo I - TERMo DE REFERÊNCrA/plioJETo BÁstco
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ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA.
MODELO SUGESTTVO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitânte

(colocâr em papel timbrâdo)

À pREFElruRÂ MUNlctpAL DE aRAcATt/cE.
PROCESSO N.': 17.OO512024-DE.
MODALIDADE: DISPENSA ELETRôNICA.
DÂTA DE ABERTURA: 2310512024.
HORÁRIO DE ABERTURA: 13h3OM.

OBJETO
aquisição de aparelho celuld para atender âs necessidades da Secretâriâ de Segurança de Cidadã e
OÍdem Pública do MunicDio.

Item DescÍição do ltem Unidade Quantidade V. Unitário V, Total

. PREENCHER CONFOR E OS ITENS INTERESSADOS É DE ACORDO COAA O TERIIO DÊ
REFERÊNCIA -

lolf$$Nic àÀ
/uv ub '/ )'

=. 
',.7-.--- :\Fri'

PRAZOS
Vatidade da :90 NOVENTÀ) DIAS.

O tjcitante dectara que tem o pteno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigaçôes
contidas no anexo I - Termo de Referência deste editat.
lndependente de dectaraçáo expressa Íica subentendida que no vator proposto estão
incluídas todas as despesas necessárias à execuçáo dos serviços, jnctusive as relacionadas
com:

- encargos sociais, traba{histas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, atvarás, muttas e/ou qualquer infraçôes;
- seguÍos em gerat, da iníortunística e de responsabitidade civit para quaisquer danos e
prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente peta
execuçáo dos serviços.

(locâl e dala)

DO PROPONENTE

Cidade:

e'maiL:

(carimbo e assinatura do representante tegaL)

Razao Sociâl:
Endereco:

CNPJ CG Fl

Banc Agéncia Conta

-{o,= li I

uDservaçoês:



ANEXO III _ MINUTA DE TERN'IO DE CONTRATO I)E DISPENSA ELET
DE LICITAÇÃO N" l ?.005/2024- DE

PROCESSO ADMINISTRATIvO l.-" 17.005/202.Í-DE

PREFEITURÀ DO
A RAC AT I,!::ii::::-----

SEGURA
ARACA

TERMO.DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A) SECRETARIA DE
CIDADÁ E ORDEM PÚBLICÀ DO MUNICÍPIO DE

S(a) 

- 

dorâvante denominada CONTRATANTE, e o(a)

O(A) SECRETARIA DE SECURANÇA DE CIDADÀ E ORDEM PÚBLICA DO MLINICIPIO
DE ARACATI, co'n sede no(a), inscrito(a) no CNPJ/MF sob o, neste ato represenrado(a) pelo(a)

NO CPF/CNPJ

com inicio na data de

sediado(a) no(a) Av. . - , .-/_, doravante
, inscrito(â)

é aquele fixado no Termo De Referência,
em . prorrogável na forma do

designadâ CONTRATADA, neste ato representadâ pelo(a) Sr.(a) Francisco Pereira Barreto, inscrito
no CPF no _, tendo em vista o que consta no Processo no 17.005/2024-DE e em observância
às disposições da Lei n' 14.133 de I de abril de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Dispensa Eletrônica de Licitaçào no , med;ante as cláusulas e condiçôes a seguir
enunciadas.

,I. CLÁUSULÀ PRIMEIRA - OBJETO
1.'1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de aparelho celular para atender as
necessidades da Secretâria de Segurança de Cidadã e Ordem Pública do Municpio, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação,
identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
1.3. Discriminação do objeto:

It l.tll DESCRIÇÀO UNID QUAN'I' V. UNIT \"TOT.\I-

2. CLÁUSULA SEGUNDÀ _ vIGÊNcIÀ
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrâto

art. 107 da Lei no 14.133 de 2021

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3 . 1 . O valor do presente Termo de Contrato é deRS _, conforme abaixo especificado:

3,2. No valor acima estão incluídas todas âs despesâs ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, ta,ya de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integrat do objeto da contratação.

4, CLÁUSULA UAIITA _ DOI A

í("1:^à
Á+;." ?i '.\t -;':--- c

Y* to"'---§
A DErT

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Áo oR AMENTA.RIA



FONTE (S) DE RECURSO (S) ,e
ELEM]jNTO DE DESPESA
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5. cLÁusuLA eurNTA - PAGAMENTo
5.1. Ô prazo para pâgâmento e demais condiçôes â ele referentes encontram-se no

Termo de Referência./Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensâ Eletrônica no
t7.005/2024-DE.

6. CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

conlado da datâ do orçamenlo est;mado.

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os
preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contÍatante, do índice do ICPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um anoserá
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a impoÍtância calculada pela última variação conhecida,
liquidando a d;ferençâ correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obri gâtoriamente, o(s) defi nitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sená(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçâo então em vigor.

6.7. Na ausência de previsào legal quanto ao índice substituto, as paÍes elegerão novo
indice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente,por meio de termo aditivo.

6.8. O reâjuste será realizado por apostilamento.

As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas noTermo de
Referência,/Projeto Básico, Anexo I do aviso de dispensa eletrônica no

7. CLÁUSULA SÉTIMA _ GARANTIÁ. DE ExEcUÇÃo
7.1. Não haverá exigência de garântia de execuçâo para a presente contratação.

8. CLÁUSULA oITAvA. ENTREGA E RECEBIMENTo Do oBJETo
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são âquelas previstâsno Termo de

Refeíência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônican. 17.005/2024-DE.

9. CLAÚSULA NoNA - FTSCALIzAçÃo
9.1. A fiscalizaçâo da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,/projeto Básico,
Anexo I do Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação n. lj .OOS/2024-DE.

PREFET:fURÂ DO
A. RACAT I :::-.-:1--.--*
;ildh;;lÃf;ã; ;;



í0. CLÁUSULÁ DÉCIMA _ oBRIcAÇÕEs DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da
previstas no Termo de Referência./Proejto Básico, Anexo I
de Licitação n" 17.005D024-DE.

PREFE]TUIrÁ DO

A RACAT I i:...".--!---_
;itel,j;-ii;ffi?

CONTRATAN

CONTRATADA
do aviso de Dispe

Y- ,,'.tt'
I í. cl-ÁusuLÀ DÉcrMA PRIMETRA - SANÇÕES ADmrxrsrnnrrvÁS'

1'1.1. As sanções referentes à execuçâo do contrato são aquelas previstas noTermo de
ReferêncirProjeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Elrônica de Licitação n. t't.OO5/2024-
DE.

í 2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ExTINÇÃo
12. 1 . O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. I 06 e

137, combinado com o art. 138 e I39 da Lei no t4-133/2O21 .

12.2. Os casos de ,escisào contratual seÍão fbrmalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

í2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no an. 104 da Lei 14.133, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.í. Balanço dos eventos contratuais já cunlpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
í 2.4.3. lndenizâções e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ vEDAÇÔEs
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produros sob

alegação de inadimplemento por paÍe da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

í4. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ ALTERAÇÕES
14.Í. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei no

14.133, de 2021.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25yo (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. nos telrnosdo art. 125 da Lei n" 14. 133. de
202t.

Í4.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contrâtantes
poderão exceder o limite de 25yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrâtot respeitado o art. 129 da Lei n. 14.133, de 2021..

15. CLÁUSULA DÉCIMÁ. QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei n" 14.133, de 2O2l e demais normas federais de liiitaçoes e
contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contÍatos.

í6. CLÁUSULA DÉCIMA sExTÀ _ PUBLICAÇÃo
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação desreinstrumenro, por

,.r .,::::i;!itrri'i.if::i ..iirt.::§.-.:i,it.,r . -r"*.i*ffiffi'ix*i{§,r

[.:*,r,1/4 "'\
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extrato, na Imprensa OficiâI, no sitio eletrônico e no Portal Nacional de ContrataÇôes P,íÀ*i9as
(PNCP), no prazo previsto no art.94 Lei n"14.133,de2021. Zottll"c 

-
q. - \u .

í 7. cLÁusuLA DÉcrlra sÉr.tMl - roflo /"t "' --rA :
17.1. E eleiro o Foro da Comarca de o,i"Ul*" 0,.'*,..s tirigios que d§17.1. É eleito o Foro da Comarca de Aracati parâ dirimir os litígios que de[§riQffipa---i7

execução deste Termo de Contmto que não possanr ser compostos pela conciliaçao$nformoy'
âí. I5l, da Lei n' 14. ll3/2021 . - -*-)/

de Contrato
em ordem,

foi
vâi

lavrado Gm duas
assinado pelos

l.

2.

Para firmeza e validadg do pactuado, o presente Termo
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado

AMCATI/CE, _de _ de 2024

CONTRATADA

TESTEMUN}IAS:

.--------> r
-.--..---,-,-r r, --41 /t'_ __4-.../ o{ l./-
Cel. RR Werisleik PontesMâtiís

Secretário Municipal de Segurança

CONTRATANTE



ANEXO rV MODELOS SUGESTTVOS DE DECLÀRAÇOES

(local e data)

(carimbo e assinatura do representante legal)

{íD iiilãêxfi-_

DEC'L.\I{,\Ç.\O Dt,] I\IDO\LID.\DI,J

D€clam, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Dispensa Eletrônica do referido edital, instaurada pela Prefeitura Municipal de ÀracaúCE, que não fomos
declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente,

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUTSITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAMOS que, examinamos e concordamos coú todas as exigências constantes dâs cláusulâs
do referido Edital de Dispensa em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os
documentos devidamente atualizados na forma dâ legislação vigente, que se enconhzrm dentro do envelope
"02" - Documentos de Habilitação, em conformidade com a Lei 14.133/21, para participação do ceÍame
licitalório mencionado no preâmbulo desta.

DECI-ARAçÀO QUE N'ÃO E]\IPREGA NIENOR DE IDADE

A Empresa inscrita no CNPJ n' por intermédio
de seu representante legal, o(a) Sr(a) poÍado(a) do CPF 11" 

-

DECLARA, pam fins do disposto no Lei 14.133/21, acrescido pela Lei n'9.854, de 27 de outubro de 1999,
que não emprega menor de dezoito ânos em trabâlho notumo, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos,

Ressalva: emprega menor, a paíir de quâtorz e ânos, nâ condiçâo de apíendiz ( ).

DECLARAÇÀO DE VINCÚLO

Declara, sob as peüs da lei, que na qualidade de prcponente e €m atmdimento ao previsto no edital de

Dispensa Eletrônica n' 

- 

instaurada pelo Município de Arâcrti, nâo integm nosso cor?o sociâI,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indiÍeto da

Administ.açào Municipal.

Por ser verdade, firmamos o presente,

r-< FL: -// C\Ét''-ú-a-
t', RUEik rii .i/u. ..§i!,


